
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÂO PAULO

PORTARIA Hfi 100/91

bmsdicto dos santos netto, prefeito
MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SSO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SlQ CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo isConceder 20 (Vinte) dias 

de ferias relativas ao período de 10 de Março de 1,990 à 18 de 

Março de 1,991, a seguinte servidora no período abaixo:

NILVA FELIPPI PALTRANIERI 
De 01 de Julho à 20 de Julho de 1,991,

Artigo 2^:- Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 17 DE JUNHO DE 1.991,

BMj^fíCTO DOS SANTO^,^NÍItTO 

~ Prefeito Muirf^pal -

Publicada e Registrada na Secretaria
de Administração.


